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Introdução 

 

A organização das informações para o SCN do Brasil, a partir do ano de referência 

2010, empregará uma nova estrutura para reunir os dados relativos tanto às atividades 

econômicas como aos bens e serviços produzidos. Esse novo Esquema de Classificação de 

Atividades e Produtos – ECAP / SCN – representará o marco estrutural que possibilita a 

recuperação, organização, cálculo e divulgação das informações relativas às contas nacionais 

brasileiras. Desse modo, o ECAP / SCN procura conciliar, de modo coerente, as características 

determinadas como modelos por outros dois instrumentos de base, mais recentes, aplicados no 

levantamento estatístico primário da realidade econômica nacional:  

i) A Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE Versão 2.0; 

ii) As Listas de Produtos dos setores econômicos brasileiros – PRODLISTs 

(especialmente a PRODLIST indústria, versão 2010). 

Cada um dos produtos (bens e serviços) designados no ECAP / SCN estará associado 

a uma, e somente uma, das categorias de atividades econômicas estabelecidas para Contas 

Nacionais que, por sua vez, derivam de agregações das 673 classes contidas na CNAE 2.0 
1
.  

 

1. A Classificação de Atividades Econômicas - CNAE 

 

O principal objetivo de uma Classificação de Atividades Econômicas para Fins 

Estatísticos é estabelecer um conjunto de categorias que possibilitem a organização e 

divulgação das estatísticas de acordo com essas atividades. As definições de tais categorias 

estão vinculadas, sempre que possível, com os processos econômicos empregados nas 

unidades de observação e com as formas como se descreve esses processos nas estatísticas 

econômicas.  

 

- o modelo empregado pela CNAE 

O sistema empregado no Brasil toma como modelo a Classificação Industrial 

Internacional Uniforme de todas as atividades econômicas – CIIU (do inglês, International 

Standard Industrial Classification of All Economic Activities – ISIC. Revision 4), publicado pela 

Divisão de Estatística do Departamento de Assuntos Econômicos e Sociais das Nações 

Unidas, em 2009 
2
.  

 

                                                           
1
 O detalhamento das categorias de classificação de atividades com os respectivos produtos a elas vinculados serão 

objeto de futura atualização dessa nota. 
 
2
 http://unstats.un.org/unsd/cr/registry/isic-4.asp. Acesso em janeiro 2013. 
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A ISIC é “uma classificação por tipos de atividades econômicas que, por seu âmbito de 

aplicação, se restringe historicamente a classificação das unidades dedicadas a atividades de 

produção econômica segundo a definição do Sistema de Contas Nacionais (SCN): 

‘A produção econômica pode ser definida como uma atividade realizada sob o 

controle e a responsabilidade de uma unidade institucional que utiliza insumos, mão-de-

obra, capital, bens e serviços para obter outros bens e serviços’”. (United Nations. ISIC. 

New York. 2008, p. 8). 

Portanto, a mobilização de recursos (ou fatores) econômicos por parte das unidades 

produtoras, diante de um quadro de possíveis soluções tecnológicas, determinará 

potencialmente os processos produtivos e as formas de organização das atividades produtivas 

na elaboração de bens e serviços. 

Os sistemas de classificação por atividade econômica são determinados por classes de 

atividades e não devem ser confundidos com uma classificação de bens e serviços.  

Os critérios aplicáveis na construção dos níveis mais detalhados da CIIU são 

orientados pelo processo de produção empregado. Esse sistema de classificação foi construído 

sobre um marco conceitual baseado na produção ou na oferta, permitindo reunir numa mesma 

classe as unidades de produção segundo as semelhanças quanto à atividade econômica, 

considerando os insumos, os processos e a tecnologia de produção; assim como as 

características dos produtos e os usos a que se destinam. 

 

- a versão 2.0 da CNAE 

A Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE é o sistema de 

classificação oficial adotado nas pesquisas econômicas no Brasil. Desde 2007, as estatísticas 

primárias empregam a versão 2.0 da CNAE, que toma como base as atualizações incorporadas 

à CIIU (ou ISIC) Revisão 4.  

 

- as categorias de atividades econômicas no ECAP / SCN 

O esquema original de categorias de atividades econômicas adotado no ECAP / SCN 

resulta de agrupamentos das classes da CNAE Versão 2. Essas categorias originais do 

ECAP / SCN poderão ser comprimidas ou não, no curso dos trabalhos de avaliação para 

divulgação, em decorrência da disponibilidade e consistência dos dados.  

Tanto a CNAE quanto os agrupamentos de atividades que resultam na ECAP / SCN 

tomam em consideração duas unidades estatísticas de observação, resumidamente detalhadas 

em seguida. 

A CNAE é aplicada a todos os tipos de unidades engajadas na produção de bens e 

serviços, independentemente de suas estruturas legais, institucionais ou organizacionais, tais 
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como: estabelecimentos agropecuários, unidades de negócios empresariais, agentes 

autônomos que operam no mercado formal e informal, instituições governamentais e outros 

tipos de agentes engajados na produção de serviços mercantis e não-mercantis, organizações 

tais como associações profissionais e sindicatos e entidades sem fins lucrativos. 

A empresa é a unidade que está à frente das transações de mercado, assumindo 

obrigações financeiras e depositária dos registros contábeis de suas operações econômicas e 

financeiras. É, portanto, „o locus de decisão, de apropriação da renda e de responsabilidade 

legal‟ enquanto a unidade local (UL) corresponde ao endereço (numa única localização 

geográfica) de atuação onde a atividade econômica é realizada ou de onde é conduzida 
3
. 

Existem, ainda, unidades locais de cunho meramente administrativo, como por 

exemplo, as sedes de empresas ou as administrações locais de sucursais, que, embora 

localizadas fora das „plantas‟ produtivas (em endereços diferentes), também são consideradas 

no levantamento. 

Embora a empresa e a unidade local se constituam em entidades específicas, são 

usadas como unidades de observação em decorrência, principalmente, da possibilidade de 

produção e armazenamento de registros coletáveis, possibilitando avaliações estatísticas: 

- Empresa: entidade jurídica identificada por uma firma ou razão social resultante da 

atividade(s) econômica(s) exercida(s) por uma ou mais de suas unidades locais. Quando da 

ocorrência de mais de uma unidade local, em endereços distintos, a atividade da empresa é 

definida segundo a hierarquia das categorias de classificação, como definido no item 1.7 – 

Métodos de classificação da CNAE Versão 2.0 de 2007
4
  

- Unidade Local: Conforme a CNAE Versão 2.0 (p. 22): “A unidade local (UL), como 

unidade estatística, é definida como a unidade de produção numa única localização geográfica 

(endereço), onde a atividade econômica é realizada...”. Assim, a unidade local corresponde 

ao(s) endereço(s) de atuação da empresa. 

- Estabelecimento agropecuário: Usando um conceito próprio de unidade estatística 

o estabelecimento agropecuário é definido como “terreno de área contínua, subordinado a um 

único produtor, onde se processa uma exploração agropecuária ou florestal”. (CNAE 2.0, 2007, 

p. 23).  

As atividades econômicas são compostas a partir das informações sobre unidades 

econômicas de observação com estruturas relativamente homogêneas de consumo e 

produção. No caso da indústria de transformação, no entanto, quando a empresa tem uma 

produção diversificada, ela é desmembrada em unidades locais, podendo cada qual ser 

classificada numa atividade distinta. Por outro lado, mesmo desenvolvendo uma única 

atividade, as empresas podem produzir acessoriamente, por necessidade de ordem técnica ou 

                                                           
3
 O reconhecimento da UL como unidade estatística exige que esta tenha informações disponíveis, no mínimo, sobre o 

número de pessoas ocupadas. No caso de uma pessoa trabalhar em vários locais ou trabalhar no domicílio, a unidade 
local em que deve ser contabilizada é o local de onde recebe as instruções e onde o trabalho é organizado. 
 
4
 (http://concla.ibge.gov.br/documentacao/documentacao-cnae-2-0 em Introdução). 
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questões de mercado, produtos típicos de outras atividades; neste caso, as empresas são 

classificadas em função de sua produção principal, sendo o restante uma produção secundária 

de produtos não característicos de sua atividade principal. Já as atividades auxiliares, 

exercidas dentro da empresa, que têm a finalidade de prover serviços de apoio à atividade 

principal ou secundária às quais se encontram associada, são partes integrantes destas. 

 

2. O tratamento de bens e serviços no ECAP / SCN 

A relação de produtos (bens e serviços) do ECAP / SCN, particularmente para a 

indústria, foi definida pelo agrupamento dos produtos relacionados na PRODLIST Indústria 

2010.  

Até ano de 2012, foram publicadas as PRODLIST referentes à Indústria 2010, 

Construção 2010, Agropecuária e Pesca 2010 e Serviços 2007 (cobrindo apenas alguns 

segmentos dos serviços – transportes, informática, telecomunicações, TV e rádio, publicidade, 

serviços de engenharia e arquitetura)
5
. 

A PRODLIST Indústria 2010, que corresponde à décima atualização dessa 

nomenclatura estatística, é uma nomenclatura detalhada de bens e serviços dirigida à coleta, 

armazenamento, análise e divulgação de estatísticas de produtos da indústria extrativa mineral 

e de transformação, estritamente vinculada com a Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas – CNAE e articulada com Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM. 

Portanto, além de servir como nomenclatura comum para pesquisas sobre a produção 

nacional, as informações elaboradas com o concurso da PRODLIST Indústria podem ser 

articuladas tanto com as estatísticas do comércio exterior brasileiro (importação e exportação), 

como com as estatísticas internacionais sobre produtos. 

Entre os principais usuários das PRODLIST destaca-se o próprio IBGE que as 

emprega na elaboração de suas pesquisas, dirigidas ao levantamento de dados e elaboração 

de estatísticas no nível de produto. Nas Contas Nacionais, os bens e serviços de caráter 

industrial são definidos por agregação dos itens da PRODLIST. 

As categorias da ECAP / SCN, usadas na classificação dos bens e serviços em grupos 

de produtos, procuram manter a homogeneidade de cada grupamento no que diz respeito à 

origem – atividade produtora e procedência, nacional ou importada – e ao destino – tipo de 

consumidor e/ou usos específicos. A definição das categorias empregadas na classificação de 

produtos ECAP / SCN é o ponto de partida para a análise dos fluxos de bens e serviços na 

economia, com a finalidade de obter estimativas coerentes e consistentes quanto ao equilíbrio 

entre recursos (produção, importação, margens de transporte e comercialização e impostos) e 

usos (consumo intermediário e demanda final) para cada bem produzido. 

                                                           
5
 Exceto para o ramo industrial, as designações das categorias de bens e serviços no ECAP / SCN não se atém 

integralmente às categorias determinadas para os demais ramos das demais PRODLIST. 
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Existe estreita vinculação entre as classificações de produtos e de atividades. Além dos 

produtos se constituírem numa forma, inequívoca, de caracterização das atividades 

econômicas, o seu nível de detalhamento propicia diferentes avaliações da homogeneidade 

nas estruturas de produção e consumo. Os agrupamentos no ECAP / SCN das atividades 

econômicas pretendem enfatizar a semelhança dos bens e serviços quanto à sua origem e 

destino.  

No anexo desta nota são apresentadas as classificações para 68 atividades 

econômicas e 128 produtos presentes nas tabelas de divulgação da nova série do SCN 

(Tabelas 1 e 2). Na Tabela 3 é apresentado o tradutor com a correspondência entre os códigos 

de atividades econômicas do SCN e o código CNAE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os comentários devem ser enviados para o endereço eletrônico do IBGE: ibge@ibge.gov.br 
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ANEXO: 

 

Tabela 1 – Classificação de Atividades do SCN-2010 

 

Código Descrição 

0191 Agricultura, inclusive o apoio à agricultura e a pós-colheita 

0192 Pecuária, inclusive o apoio à pecuária 

0280 Produção florestal; pesca e aquicultura 

0580 Extração de carvão mineral e de minerais não-metálicos 

0680 Extração de petróleo e gás, inclusive as atividades de apoio 

0791 Extração de minério de ferro, inclusive beneficiamentos e a aglomeração 

0792 Extração de minerais metálicos não-ferrosos, inclusive beneficiamentos 

1091 Abate e produtos de carne, inclusive os produtos do laticínio e da pesca 

1092 Fabricação e refino de açúcar 

1093 Outros produtos alimentares 

1100 Fabricação de bebidas 

1200 Fabricação de produtos do fumo 

1300 Fabricação de produtos têxteis 

1400 Confecção de artefatos do vestuário e acessórios 

1500 Fabricação de calçados e de artefatos de couro 

1600 Fabricação de produtos da madeira 

1700 Fabricação de celulose, papel e produtos de papel 

1800 Impressão e reprodução de gravações 

1991 Refino de petróleo e coquerias 

1992 Fabricação de biocombustíveis 

2091 Fabricação de químicos orgânicos e inorgânicos, resinas e elastômeros 

2092 Fabricação de defensivos, desinfestantes, tintas e químicos diversos 

2093 Fabricação de produtos de limpeza, cosméticos/perfumaria e higiene pessoal 

2100 Fabricação de produtos farmoquímicos e farmacêuticos 

2200 Fabricação de produtos de borracha e de material plástico 

2300 Fabricação de produtos de minerais não-metálicos 

2491 Produção de ferro-gusa/ferroligas, siderurgia e tubos de aço sem costura 

2492 Metalurgia de metais não-ferosos e a fundição de metais 

2500 Fabricação de produtos de metal, exceto máquinas e equipamentos 

2600 Fabricação de equipamentos de informática, produtos eletrônicos e ópticos 

2700 Fabricação de máquinas e equipamentos elétricos 

2800 Fabricação de máquinas e equipamentos mecânicos 

2991 Fabricação de automóveis, caminhões e ônibus, exceto peças 

2992 Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores 

3000 Fabricação de outros equipamentos de transporte, exceto veículos automotores 

3180 Fabricação de móveis e de produtos de indústrias diversas 

3300 Manutenção, reparação e instalação de máquinas e equipamentos 

3500 Energia elétrica, gás natural e outras utilidades 

3680 Água, esgoto e gestão de resíduos 

4180 Construção 

4500 Comércio e reparação de veículos automotores e motocicletas 

4680 Comércio por atacado e a varejo, exceto veículos automotores 

4900 Transporte terrestre 

5000 Transporte aquaviário 

5100 Transporte aéreo 

5280 Armazenamento, atividades auxiliares dos transportes e correio 
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5500 Alojamento 

5600 Alimentação 

5800 Edição e edição integrada à impressão 

5980 Atividades de televisão, rádio, cinema e  gravação/edição de som e imagem 

6100 Telecomunicações 

6280 Desenvolvimento de sistemas e outros serviços de informação 

6480 Intermediação financeira, seguros e previdência complementar 

6800 Atividades imobiliárias 

6980 Atividades jurídicas, contábeis, consultoria e sedes de empresas  

7180 Serviços de arquitetura, engenharia, testes/análises técnicas e P & D 

7380 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas 

7700 Aluguéis não-imobiliários e gestão de ativos de propriedade intelectual 

7880 Outras atividades administrativas e serviços complementares 

8000 Atividades de vigilância, segurança e investigação 

8400 Administração pública, defesa e seguridade social 

8591 Educação pública 

8592 Educação privada 

8691 Saúde pública 

8692 Saúde privada 

9080 Atividades artísticas, criativas e de espetáculos 

9480 Organizações associativas e outros serviços pessoais 

9700 Serviços domésticos 
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Tabela 2 – Classificação de Produtos do SCN-2010 

 

Código Descrição 

01911 Arroz, trigo e outros cereais 

01912 Milho em grão 

01913 Algodão herbáceo, outras fibras da lav. temporária 

01914 Cana-de-açúcar 

01915 Soja  em grão 

01916 Outros produtos e serviços da lavoura temporária 

01917 Laranja 

01918 Café em grão 

01919 Outros produtos da lavoura permanente 

01921 Bovinos e outros animais vivos, prods. animal, caça e serv. 

01922 Leite de vaca e de outros animais 

01923 Suínos 

01924 Aves e ovos 

02801 Produtos da exploração florestal e da silvicultura 

02802 Pesca e aquicultura (peixe, crustáceos e moluscos) 

05801 Carvão mineral 

05802 Minerais não-metálicos 

06801 Petróleo, gás natural e serviços de apoio 

07911 Minério de ferro 

07921 Minerais metálicos não-ferrosos 

10911 Carne de bovinos e outros prod. de carne 

10912 Carne de suíno 

10913 Carne de aves 

10914 Pescado industrializado 

10915 Leite resfriado, esterilizado e pasteurizado 

10916 Outros produtos do laticínio 

10921 Açúcar 

10931 Conservas de frutas, legumes, outros vegetais e sucos de frutas 

10932 Óleos e gorduras vegetais e animais 

10933 Café beneficiado 

10934 Arroz beneficiado e produtos derivados do arroz 

10935 Produtos derivados do trigo, mandioca ou milho 

10936 Rações balanceadas para animais 

10937 Outros produtos alimentares 

11001 Bebidas 

12001 Produtos do fumo 

13001 Fios e fibras têxteis beneficiadas 

13002 Tecidos 

13003 Art. têxteis de uso doméstico e outros têxteis 

14001 Artigos do vestuário e acessórios 

15001 Calçados e artefatos de couro 

16001 Produtos de madeira, exclusive móveis 

17001 Celulose 

17002 Papel, papelão, embalagens e artefatos de papel 

18001 Serviços de impressão e reprodução 

19911 Combustíveis para aviação 

19912 Gasoálcool 

19913 Naftas para petroquímica 

19914 Óleo combustível   
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19915 Diesel - biodiesel 

19916 Outros produtos do refino do petróleo 

19921 Etanol e outros biocombustíveis 

20911 Produtos químicos inorgânicos 

20912 Adubos e fertilizantes 

20913 Produtos químicos orgânicos 

20914 Resinas,elastômeros e fibras artif. e sintéticas 

20921 Defensivos agrícolas e desinfestantes domissanitários 

20922 Produtos químicos diversos  

20923 Tintas, vernizes, esmaltes e lacas 

20931 Perfumaria, sabões e artigos de limpeza 

21001 Produtos farmacêuticos 

22001 Artigos de borracha 

22002 Artigos de plástico 

23001 Cimento 

23002 Artefatos de cimento, gesso e semelhantes 

23003 Vidros, cerâmicos e outros prod. de minerais não-metálicos 

24911 Ferro-gusa e ferroligas 

24912 Semi-acabacados, laminados planos, longos e tubos de aço 

24921 Produtos da metalurgia de metais não-ferrosos 

24922 Peças fundidas de aço e de metais não ferrosos 

25001 Produtos de metal, excl. máquinas e equipamentos 

26001 Componentes eletrônicos 

26002 Máquinas para escritório e equip. de informática 

26003 Material eletrônico e equip. de comunicações 

26004 Equip. de medida, teste e controle, ópticos e eletromédicos 

27001 Máquinas, aparelhos e materiais elétricos 

27002 Eletrodomésticos 

28001 Tratores e outras máquinas agrícolas 

28002 Máquinas para a extração mineral e a construção 

28003 Outras máquinas e equipamentos mecânicos 

29911 Automóveis, camionetas e utilitários 

29912 Caminhões e ônibus, incl. cabines, carrocerias e reboques 

29921 Peças e acessórios para veículos automotores 

30001 Aeronaves, embarcações e outros equipamentos de transporte 

31801 Móveis 

31802 Produtos de industrias diversas 

33001 Manutenção, reparação e instalação de máquinas e equipamentos 

35001 Eletricidade, gás e outras utilidades 

36801 Água, esgoto, reciclagem e gestão de resíduos 

41801 Edificações 

41802 Obras de infra-estrutura 

41803 Serviços especializados para construção 

45001 Comércio e reparação de veículos 

46801 Comércio por atacado e a varejo, exceto veículos automotores 

49001 Transporte terrestre de carga 

49002 Transporte terrestre de passageiros 

50001 Transporte aquaviário 

51001 Transporte aéreo 

52801 Armazenamento e serviços auxiliares aos transportes 

52802 Correio e outros serviços de entrega 

55001 Serviços de alojamento em hotéis e similares 

56001 Serviços  de alimentação 
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58001 Livros, jornais e revistas 

59801 Serviços cinematográficos, música, rádio e televisão 

61001 Telecomunicações, TV por assinatura e outros serv. relacionados 

62801 Desenvolvimento de sistemas e outros serviços de informação 

64801 Intermediação financeira, seguros e previdência complementar 

68001 Aluguel efetivo e serviços imobiliários 

68002 Aluguel imputado 

69801 Serviços jurídicos, contabilidade e consultoria 

71801 Pesquisa e desenvolvimento 

71802 Serviços de arquitetura e engenharia 

73801 Publicidade e outros serviços técnicos 

77001 Aluguéis não-imob. e gestão de ativos de propriedade intelectual 

78801 Condomínios e serviços para edifícios 

78802 Outros serviços administrativos 

80001 Serviços de vigilância, segurança e investigação 

84001 Serviços coletivos da administração pública 

84002 Serviços de previdência e assistência social 

85911 Educação pública 

85921 Educação privada 

86911 Saúde pública 

86921 Saúde privada 

90801 Serviços de artes, cultura, esporte e recreação 

94801 Organizações patronais, sindicais e outros serviços associativos 

94802 Manutenção de computadores, telefones e objetos domésticos 

94803 Serviços pessoais 

97001 Serviços domésticos 
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Tabela 3: Correspondência entre as atividades do SCN e a CNAE 2.0 (2/3/4 dígitos) 

 
* Indica que a Cnae está decomposta em mais de uma atividade do SCN segundo a unidade produtiva pública/privada. 

Cód SCN Descrição SCN CNAE (divisão ou classe)
ISIC ou

CNAE (seção)

0191 Agricultura, inclusive o apoio à agricultura e a pós-colheita 011; 012; 013; 014; 0161; 0163 A

0192 Pecuária, inclusive o apoio à pecuária 015; 0162; 017 A

0280 Produção florestal; pesca e aquicultura 02; 03 A

0580 Extração de carvão mineral e de minerais não-metálicos 05; 08 B

0680 Extração de petróleo e gás, inclusive as atividades de apoio 06; 09 B

0791 Extração de minério de ferro, inclusive beneficiamentos e a aglomeração 071 B

0792 Extração de minerais metálicos não-ferrosos, inclusive beneficiamentos 072 B

1091 Abate e produtos de carne, inclusive os produtos do laticínio e da pesca 101; 102; 105 C

1092 Fabricação e refino de açúcar 107 C

1093 Outros produtos alimentares 103; 104; 106; 108; 109 C

1100 Fabricação de bebidas 11 C

1200 Fabricação de produtos do fumo 12 C

1300 Fabricação de produtos têxteis 13 C

1400 Confecção de artefatos do vestuário e acessórios 14 C

1500 Fabricação de calçados e de artefatos de couro 15 C

1600 Fabricação de produtos da madeira 16 C

1700 Fabricação de celulose, papel e produtos de papel 17 C

1800 Impressão e reprodução de gravações 18 C

1991 Refino de petróleo e coquerias 191; 192 C

1992 Fabricação de biocombustíveis 193 C

2091 Fabricação de químicos orgânicos e inorgânicos, resinas e elastômeros 201; 202; 203; 204 C

2092 Fabricação de defensivos, desinfestantes, tintas e químicos diversos 205; 207; 209 C

2093 Fabricação de produtos de limpeza, cosméticos/perfumaria e higiene pessoal 206 C

2100 Fabricação de produtos farmoquímicos e farmacêuticos 21 C

2200 Fabricação de produtos de borracha e de material plástico 22 C

2300 Fabricação de produtos de minerais não-metálicos 23 C

2491 Produção de ferro-gusa/ferroligas, siderurgia e tubos de aço sem costura 241; 242; 243 C

2492 Metalurgia de metais não-ferosos e a fundição de metais 244; 245 C

2500 Fabricação de produtos de metal, exceto máquinas e equipamentos 25 C

2600 Fabricação de equipamentos de informática, produtos eletrônicos e ópticos 26 C

2700 Fabricação de máquinas e equipamentos elétricos 27 C

2800 Fabricação de máquinas e equipamentos mecânicos 28 C

2991 Fabricação de automóveis, caminhões e ônibus, exceto peças 291; 292; 293 C

2992 Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores 294; 295 C

3000 Fabricação de outros equip. de transporte, exceto veículos automotores 30 C

3180 Fabricação de móveis e de produtos de indústrias diversas 31; 32 C

3300 Manutenção, reparação e instalação de máquinas e equipamentos 33 C

3500 Energia elétrica, gás natural e outras utilidades 35 D

3680 Água, esgoto e gestão de resíduos 36; 37; 38; 39 E

4180 Construção 41; 42; 43 F

4500 Comércio e reparação de veículos automotores e motocicletas 45 G

4680 Comércio por atacado e a varejo, exceto veículos automotores 46; 47 G

4900 Transporte terrestre 49 H

5000 Transporte aquaviário 50 H

5100 Transporte aéreo 51 H

5280 Armazenamento, atividades auxiliares dos transportes e correio 52; 53 H

5500 Alojamento 55 I

5600 Alimentação 56 I

5800 Edição e edição integrada à impressão 58 J

5980 Atividades de televisão, rádio, cinema e  gravação/edição de som e imagem 59; 60 J

6100 Telecomunicações 61 J

6280 Desenvolvimento de sistemas e outros serviços de informação 62; 63 J

6480 Intermediação financeira, seguros e previdência complementar 64; 65; 66 K

6800 Atividades imobiliárias 68 L

6980 Atividades jurídicas, contábeis, consultoria e sedes de empresas 69; 70 M

7180 Serviços de arquitetura, engenharia, testes/análises técnicas e P & D 71; 72 M

7380 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas 73; 74; 75 M

7700 Aluguéis não-imobiliários e gestão de ativos de propriedade intelectual 77 N

7880 Outras atividades administrativas e serviços complementares 78; 79; 81; 82 N

8000 Atividades de vigilância, segurança e investigação 80 N

8400 Administração pública, defesa e seguridade social 84 O

8591 Educação pública 85 P

8592 Educação privada 85* P

8691 Saúde pública 86; 87 Q

8692 Saúde privada 86*; 87*; 88 Q

9080 Atividades artísticas, criativas e de espetáculos 90; 91; 92; 93 R

9480 Organizações associativas e outros serviços pessoais 94; 95; 96 S

9700 Serviços domésticos 97 T


